
ESTADO DO CEARÁ

Cârnara Municipal de Lirnoeito do Norte
UNIÃo, coxstnuçÃo r, rxovaçÃo

PRoJEronrnvorc,lçÃox. rr3 ne .l&- DE N$ruú'hí9 DE 2025.

O Vereador signatrírio da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, vêm

perante a presença de V. Exa. na forma do Regimento [ntemo deste Poder Legislativo,

apÍesentar o presente PROJETO Of mnfC.lçÃO, com o fim de sugerir ao Poder

Executivo Municipal que seja enviada a esta Casa Legislativa Projeto de Lei cujo objetivo

principal se1a "Àutoriza instalação de um ponto de internet no Complexo de Saúde, visando

alender pa.cienles que aguardam exames e consultas."

Em anexo, segue modelo de projeto de lei o qual pode servir de parâmetro ao

que poderá ser elaborado por Vossa Excelência.

Certos de contarmos com o total apoio e atenção, aproveitamos a oportunidade

para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, em J L de

rte,rÍ4ob de20 >S .

José Torres de Moura Neto
vereador
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Girnara Municipal de Limoeiro do Norê
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MINUTA DO PROJETO

PROJETO DE LEI N'-, DE 

- 
DE DE202s

Autoriza instalação de um ponto de intemet no

Complexo de Saúde, visando atender pacientes

que aguardam exames e consultas.

A PREFEITA MLINICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. Faço saber que a Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte - Ce aprovou c cu sanciono e promulgo a seguinte Lci:

Art. l'- Fica indicado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por nreio da Secretaria de

Saúde e dos setores competentes, que seja instalado um Ponto de internet com acesso livre
(Wi-Fi) no Complexo de Saúde Mauro Henrique Cardoso Costa, deste município.

Art. 2' - A instalação do referido ponto de intemet tem por objetivo proporcionar
conectividade aos pacientes que aguardam a realizaçào de exames, consultas ou

atendimcntos, pcrmitindoJhes mantcr contato com seus familiares, especialmente cm
situações de longa espera.

Art,3'- A disponibilização do serviço poderá ser feita mediante controle de acesso seguro,
com o intuito de garantir o uso adequado da rede e a manutenção da qualidade do sinal.

Art. 4 - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas a-s disposiçôes em

contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE . CE, cm

2025.
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Gimara Municipal de Urnoeiro do Norte
uxrÃo, coxsrnuçÃo n nova.çÃo

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação tem como propósito garantir acesso à
comunicação e à informação para os pacientes e acompanhantes que perÍnanecem por longos
períodos no Complexo de Saúdc aguardando atcndimento, exames ou consultas.

A instalação de um ponto de intemet liwe (Wi-Fi) trará beneíicios sociais e
humanitários, pemritindo que os usuários mantenham contato com familiares, façam uso de
serviços online, acessem resultados de exames e se mantenham informados durante o periodo
de espera.

Além de melhorar o conforto dos pacientes, a medida reforça o compromisso da
adminiskação pública com a inclusão digital e o cuidado humanizado, proporcionando um
ambiente mais acolhedor e conectado para quem depende dos serviços de saúde do município.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CE, em _ de
de 2025.

José Torres de Moura Neto

Vcreador
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Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para aprovaçào desta
Indicação, a fim de que o Poder Executivo avalie a implantação do ponto de internet no
Complexo de Saúde de Limoeiro do Norte.


